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ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

 
O Prefeito Municipal de Inhambupe, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, em concordância com o que determina o Art. 71 e inc. IV, da Lei 
14.133/2021, RESOLVE: Adjudicar e Homologar o Concorrência Eletrônica nº 
003-2026-CE, objetivando a contratação de empresa especializada em 
engenharia para execução das obras de construção de um Campo de Futebol e 
de uma Praça Pública na Comunidade de Matinha, Municipio de Inhambupe-BA, 
compreendendo o fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos e 
todos os serviços necessários à execução completa da obra. Ficando adjudicada 
e homologada: CONSTRUTORA IRMÃOS ESPIRITO SANTO EIRELI, CNPJ - 
05.023.570/0001-10, com o valor de R$ 460.822,00 (quatrocentos e sessenta 
mil, oitocentos e vinte e dois reais).  
ADJUDICO E HOMOLOGO O REFERIDO PROCESSO LICITATÓRIO.  
 

INHAMBUPE - BA, 06 de maio de 2026.  
 

Hugo Cavalcanti Reis Simões 
Prefeito. 
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PROGESSO ADMI NISTRATIVO

DESPESA DE PRONTO PAGAMENTO NO 0í/2026

RG os/sEro SECRETARIA MUNICIPAL DE SA DE
RES:

OBJETO: Contratação de empresa especializada e devidamente credenciada
paru rcalização de vistoria veicular em uma ambulância do Samu í 92,
incorporada à frota municipal, suprindo a necessidade da Secretaria de
Saúde da Prefeitura Municipal de lnhambupe-Ba.

çNHAMBUPE
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INHAMBUPE

JUSTIFICATruA PARA DESPESAS DE PEQUENO VALOR

Objeto: Conhataçâo de empresa especiallzada e devidamcnte credenciada para
realização de vistoria veicular em uma ambulância do Samu 192, incorporada à frota
municipal, suprindo a necessidade da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de
lnhambupe-Ba.

JUSTIFICATIVA

Da Excepcionalidade e Urgência
A adoção do regime de pronto pagamento justifica-se pela necessidade imediata de
regularização do veículo, condição indispensável para sua entrada em operação. A
demora na realização da vistoria pode comprometer a ampliação e renovação da frota
do SAMU, impactando diretamente na prestaçáo dos serviços de atendimento à
população.

Do Pequcno Valor
A despesa enquadra-se rigorosamente no limite estabelecido pelo Artigo 75, inciso ll,
da Lei Federal no 14.13312021. Ca'acletiza-se como despesa de pronto pagamento
(valor nâo superior a R$ 10.000,00), tornando o processo licitatório comum
antieconômico e ineficiente para a administração diante da baixa monta e da
necessidade de execução imediata.

Da Composição do Fornecimento
o serviço compreende a realizaçáo de vistoria veicular completa, incluindo a verificação
dos itens obrigatórios, sistemas de segurança, identificação veicular e equipamentos
específicos de ambulância, com emissão de laudo técnico conclusivo apto a subsidiar
os procedimentos de regularização junto ao órgão competente.

PREFEITURA

F*rocsso Admlnlstretlvo de Solicltaçáo da úespesa Nú ô1/2026

Da Necessidade e lnteresse Público
A presente contratação tem por finalidade a realização de vistoria veicular em
ambulância do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192, recentemente
incorporada à frota municipal por meio de renovação promovida pelo Governo Federal.
A vistoria é indispensável para assegurar que o veículo atenda às exigências legais e
técnicas previstas na legislação de trânsito, bem como para viabilizar sua regularizaçáo,
licenciamento e efetiva utilização nos atendimentos de urgência e emergência. Trata-
se de medida essencial para garantir a segurança dos pacientes, dos profissionais de
saúde e de terceiros, além de assegurar a continuidade e eficiência dos serviços
públicos de saúde.
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Conclusão
Pelo exposto, a contrataçáo direta via pronto pagamento revela-se a via mais célere e
eficaz para garantir a continuidade das atividades administrativas e o atendimento aos
princípios da eficiência e do interesse público.

ITENS A SEREM ADQUIRIDOS

ITEM DESCRI o

LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA

A vistoria deverá ser de total responsabilidade da contratada, devendo ocorrer no
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após a autorização da despesa:

REQUTSTTOS DE SELEÇÃO DA CONTRATADA
Pod erá participar do processo de seleçâo a empresa que atender, cumulativamentê,
aos sêguintes requisitos mínimos:

a) Habilitação jurídica, mêdiante apresentação de ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado, compatível com o objeto da contratação;

b) Regularidade fiscal e trabalhista, comprovada por meio de certidões exigidas na
legislação vigente, nos termos aplicáveis à contratação de pequeno valor;

c) Aceitação integral das condições estabelecidas nestes documentos que integra o
processo administrativo.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO - MENOR PREÇO GLOBAL

UNID QTD VALOR UNIT VALOR
TOTAL

Serviço de vistoria veicular em
ambulância SAMU 192, com emissão
de laudo técnico

UNID 1 R$ 330,00 R$ 330,00

R$ 330,00

A seleção da proposta vencedora dar-se-á pelo critério de menor preço global,
considerando o valor total apresentado para a prestaçáo do serviço de vistoria veicular,
desde que atendidas integralmente as especificações técnicas e as condições
estabelecidas no Termo de Referência.

Serão desclassificadas as propostas que:

. não atendam às especificações técnicas mínimas exigidas;. apresentem preços manifestamente inexequÍveis;. contenham condicionantes, ressalvas ou divergências em relaçâo às exigências
do processo.

. não comprovem o devido credenciamento junto aos órgãos competentes,
quando exigido para a execuÉo do serviço.

1

VALOR:
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oBRTGAÇÔES DA CONTRATADA
Constituem obrigações da CONTRATADA, além daquelas previstas na legislação
vigente:

a) Executar os serviços de vistoria veicular em conformidade com as especificaçÕes
técnicas, prazos e condiçÕes estabelecidas no Termo de Referência;

b) Realizar a vistoria completa do veículo, contemplando a verificação dos itens de
identificação, sistemas de segurança, funcionamento e equipamentos obrigatórios,
inclusive os específicos de ambulância;

c) Emitir laudo técnico conclusivo, claro e detalhado, contendo o resultado da vistoria,
apto a subsidiar os procedimentos de regularização e/ou licenciamento do veículo junto
ao órgão competente;

d) Refazer ou complementar, sem ônus adiclonal, qualquer serviço que apresente
inconsistências, omissôes ou esteja em desacordo com as exigências legais e técnicas
aplicáveis;

e) Cumprir os prazos estabelecidos, garantindo a execução do serviço com a devida
celeridade, em razão da necessidade de disponibilização do veículo para uso;

f) Manter, durante toda a execução, as condições de habilitaçâo e qualificação exigidas
no processo de contratação

g) Cumprir integralmente as normas legais, técnicas e regulamentares aplicáveis à
vistoria veicular, especialmente as disposiçôes dos órgáos de trânsito competentes;

h) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados à Administraçáo ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços.

OBRIGAÇÓES DO CONTRATANTE
Constituem obrigaçôes do CONTRATANTE:

a) Fornecer à CONTRATADA todas as informações necessárias à correta execução
do objeto;

b) lndicar o preposto responsável pelo recebimento dos materiais;

c) Fiscalizar a execução do contrato, verificando a conformidade dos materiais
êntregues com as especificaçÕes estabelecidas;

d) Atestar o recebimento dos serviços, quando em conformidade com o objeto
contratado:

e) Efetuar o pagamento devido, nos prazos e condições estabelecidos, após o regular
recebimento e atesto;

f) comunicar à CONTRATADA, por escrito, quaisquer irregularidades constatadas na
execuçáo do contrato, para fins de correçáo;
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INHAMBUPE

g) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, quaisquer irregularidades constatadas na
execução do contrato, para fins de correção;

FORMAS DE PAGAMENTO

O pagamento será realizado mediante apresentaçâo de nota fiscal e comprovação da
execução do serviço, em até 20 (vinte) dias após a aceitaçâo definitiva.

CONTRATADA:

Nome: J.E. SERVIÇO DE VISTORIA LTDA

CNPJ: 53.477.525/0001 -89

Objeto da Despesa: Vistoria Veicular

Valor Totâl da Despesa: R$ 330,00 (Trezentos e trinta reais)

Quantidade: Conforme proposta.

BASE LEGAL:

/ Diretrizes Orçamentarias (exercício 2025)/ Art. 60 da Lei Federal n' 4320164/ § 3'do art. 16 de LC n" 101/00 - Lei de responsabilidade Fiscat/ Art. 95 da Lei Federal n" 14.13312021

A luz da Lei Federal no 4.320164, que disciplina sobre direito financeiro, autoriza-se
empenho da despesa em questão, uma vez que esse ato é o primeiro estágio da
despesa e precede sua realização, estando estrito ao limite do crédito orçamentário e
emanado da autoridade competente que cria para o Ente a obrigaçáo de pagamento.
Ou seja, o ato de empenho de uma despesa começa com a assinatura do ordenador
para a autorizaçâo da despesa.

Tratando de despesa de pequeno valor e pronto pagamento, conforme art. gS da Lei
Federal no 14.13312021, dispensa-se emissão de instrumento contratual:

Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas
seguintes hipóteses, em que a AdministraÉo poderá substituí-lo
por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de
execução de serviço:

| - Dispensa de licitação em razâo de valor;

ll - Compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos
e dos quais náo resultem obrigações futuras, inclusive quanto a
assistência técnica, independentemente de seu valor.

@f:lFtl.fiif:rlFn rli,/
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PREFEITURA 

INHAMBUPE 

§ 1° As hipóteses de substituição do instrumento de contrato, 
aplica-se, no que couber, o disposto no at. 92 desta Lei. 

§ 2° É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a 
Administração, salvo o de pequenas compras ou o de prestação 
de serviços de pronto pagamento, assim entendidos aqueles de 
valor não superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Órgão: 0500 - Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade: 0501 - Secretaria de Saúde 

Ação: 2015 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Saúde 

Elemento: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte: 500.1002 

Diante das considerações, e indicação dos dados da respectiva dotação orçamentaria, 
que efetue os devidos registros do empenho da despesa. 

lnhambupe/BA, 24/04/2026 

7 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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Prefeitura Municipal de lnhambupe
PRAçÂ DABANDEIRA 74
CENTRO-INHAiTBUPE/BA CEP:48490{00
CNPJi 13.647.18í0001-72

Nota Fiscal de Servi Elêtrônica
Númeío da Note

00000014
Data e Hora de Emissáo

2410412026 15:01:24
Dâta do Fâlo Gêíâdor

2110;t2026
Código de VenícaÇão

29 1 37 0 s1 25317 7 525000 I 89000000000 00 1 1260107 50211 U2
Município EmissoÍ

INHAMBUPE/BA
Dado6 do{6) Sêrviço(s)

Exigibilidado do ISS / NâtuÍêzâ da OpeíaÉo
Exlghr.l

Prêslador do(s) Serviço(s)

Nome/Rázào SociaÍ: J.E SERVICO OE VISTORIA LTDA

Endêreco: ÂVN AGENOR BATISTA DÂ SILVA. 
'90 

RESIDENCIAU COHERCIAL
CENTRO - INHAMBUPE BA CEP: '18490{0053.477.525/0001{9 lnsc Múnicioel: 990094,1
(00) 9915-7765 E-mail: VISTOCARINHA BUPE@HOÍ AIL.COÍú

CPF/CNPJ
Têlêíonê:

Tomrdor do(s) Sêrviço(!)
Nome/Razâo Social: PREFEITURÂ MUNICIPAL DÉ INHAMBUPE

Endere@:

CPF/CNPJ

Têlêronê:

PCA DA BANDEIRA, 01 PRÉDIO
CENTRO - INHAMBUPE/BA CEP: 43490.000

13.647.18í000'l -72 lnsc. Mlnicipal:

É-mail:

Discriminação do(6) SeÍviço(s)
,I VISTORIA VEICUL.ÀR

ClassiÍicaçáo do Serviço (LEl 1162003)+ Desdobro
I 5.06.01- IttnÊtftência dry!ÍÊulor.
NBS
íí3013000 - SorvlÇos d. documêntação ê cortiíicaÇáo, excêto os sorvisos notâriâis o de rcqiatro
Valor do(s) Serviço(s)

330,00
Valor Oeduçáo

0,00
Oesconto lncondacionâdo

0,00
Base de Cálculo ISS

330,00
Aliquora ISS (%)

0,00
Valor do ISS

0,00
Valor ISS Retido

0,00
Desconlo Condicionado

0,00
Rctênçó.5 Foda.als

lmpoato dê Rcnds
0

coFrNs
0,00

CSLL
0,00

INSS
0,00

OutÍo3 lmpoalos Fadárrlt Tol.is
Alíquotá IBS Valor IBS Valor CBS Íotâl do(s) Serviço(s)

330,00
Total Líquido

330,00
Outras lnfoÍmaçõ63

"' Empresa prestadora do serviÇos optantê do simples nacional "'

Favor vêdÍicar a autênticidade deste documento fiscal no 3itê https ://inhambupe.saatri.com.br

Locâl dâ PreslaÇáo
INHA BUPE,/BA - BRASIL

Locâlda lncrdência
IT{HA}TBUPE/BA

Alíquota CBS
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Ministério da Saúde
Secretâria de Atenção Especializada à Saúde

Depârtamento de Atenção Hospitalar Domiciliar e de Urgência

TERMO DE DOAÇÃO NA 58/2025

TERMO DE DOAçÃO, COM ENCARGOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDÍO DO^ MINISTÉRIO DA SAÚDE-MS E A PREFEITURÂ MUNICIPAL DE INHAMBUPE/BA.

Pelo presente instrumento, a UNIÃO, por intermédio do Ministério da Saúde, por meio da
Secretariâ de Atenção Especializada à Saúde, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco ',G',,
Erasília/DF, inscrita no cNPJ/MF n.o 00.394.s44/0109-03, ora designada DoADoRA, neste ato
representada por ADRIANO MASSUOA, Secretário dê Atenção Especializada à Saúde-SAES/MS,
nomeado pela Portaria da Casa Civil da Presidência da República ns 360, publicada no D.O.U. n.s 59, seção
2", página 1, de 26 de março de 2024, conforme delegação de competência conferida pela portãriã GM n.e
2.572/2OL2 ê pelo Art. 26 do Decreto 11.798 de 28 de noyembro de 2023, residente e domiciliado em
Brasília/DF, e, de outro lado, a PRETEITURA MUNIC|PAL DE |NHAMBUPE/BA, inscrito(a) no cNpJ/MF n.e
13.647.185/0001-72, com sede na(o) praça da Bandeira, n" 74 - centro, cep: 48490-000 , doravante
denominado(a) DoNATÁRn(A), neste ato representado(a) por Jeovan Vieira da Silva, Secretário
Municipal de Saúde, nomeado(a) em oz/os/zozs, inscrito(â) no cpFlMF sob ne 798.993.825-1s,
portador(a) do Registro Geral ns 7236s2s03 ssp/BA, e de acordo com o processo NUp ns
25000.047715/2023-48, pregão Eletrônico oe L1olzo23, Ata de Registro dê preços ne 4/2024, NUp^ 25000.000089 /?024-3-! (UASG gêstora 250005 - Dêpartamênto de Logística em saúde - DLoG/SE/MS
CNPJ/MF ng 00.394.5t14/0008-51) com fundamento na Lei ne L4.L11/2O21, e no Decreto ne 9373/201.8,
considerando ainda o Título Vlll, Capítulo Il. Seção Vl , dâ Portaria de Consolidação ne 6/GM/MS, de
28/09/17, têm entre si acordado o presente TERMo oE DoAçÃo coM ENCARGoS, sob a forma e
condições constantes das seguintes cúUSUtAS:

CúUSUTA PRIMEIRA_ Do oBJETo

o pre§ente instrumento tem por obietivo a doação, com encargôs, de 01 ambuláncia(s)
para Renovação de Frota, com utilização exclusiva no Serviço dê Atendimento Móvel de U rg!4E[_(SAM U
192), não podendo ser dada destinação para quaisquer outros fins.

I O objeto ao qual se refure o Termo de Doação deverá compor a Rede de A(grcêa às
Urgêncies no âmbito do SUS. pertencente â Central de Regulação das Urgências de Alagoinhas, sob o
CNES ne: 7L24953.

ll Caso o serviço de saúde supracitado seja desebilitado da Rede de Atenção às UjBências
no âmbito do SUS. o veículo obieto deste Termo de Doação deverá ser destinado a ôutro serviço do
SAMU 192 da Rede de Atencão às Urgências no âmbito do SIJS. desde que haja prévia comunicâção juntô
ao Ministério da Saúde, que dará nova destinação ao veículo.

ParágraÍo Primêiro - O objeto descrito no Anexo deste Termo de ooação busca viabilizar a
implantação, ou a manutenção do Programa Serviço de Atêndimentô Móvel de UrBênciâ (SAMU 192)
consôante Art.50 da Seção V Capítulo l, Título ll, Livro ll, Ane)to lll da Portaria de Consolidação no 3, de
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Parágrafo Segundo - Descriçôes e especificações técnicas do objeto, conforme Ata de
Re8istro de Preços ne 4/2024, Preíáo Eletrônico-SRP ns L5O/2023, encontram-se dispostas, anexas, ao
presente Termo de Doação, fazendo parte indissociável desse instrumento.

Parágrafo Terceiro - O objeto de doação descrito neste Termo de Doação será entregue na
sede da empresa transformadora em data especificada pelo Ministério da Saúde, sendo responsabilidade
do DoNÁTARlo retirá{o no local a ser informado pela coordenação-Geral de Urgência-
CGURG/DAHU/SAES/MS. Caso confirme a reürada e não compareça na data designada, o veículo será
desünado a outro ente donatário, a fim de não prejudicar a logistica e trâmites voltados a esse fim, e o
ente ausente terá o recebimento remanejado parà outra data, salvo em caso de justificaüva devidamente
fundamentada, caso fortuito ou força maior.

^CúUsUtA SEGUNDA- DoAçÃo coM ENCARGoS

O DONATÁR|O se compromete a destinar o presente objeto eo desenvolvimento dos
serviços e ações de assistência de urgência médica à população, êxclusivamente ao Programa SAMU 192
visando à melhoria da qualidade de atendimento, aperfeiçoamento e êxpansão da capacidade
operacional do Sistema Único de Saúde, especialmente na atenção às urgências. Também faz parte dos
encargos o cumprimento dê todâs as obrigações dô DONATÁR|O a sêrem previstas em cláusula específica,
listadas no Termo de Doação.

cúusutA TERCE|RA - DAs oBRIGAçÕES DAs pARTEs

As partes, qualificadas no preâmbulo deste instrumento, comprometem-se conforme
listado abaixo:

Parágnfo PrimeiÍo- À União, reprêsentada pelo Ministério da Saúde - doadora, compete:

l. Disponibilizar à donatária o(s) bem(ns) mencionado(s) na cláusula primeira, na forma e

^ nos prazos previstos neste termo.

ll. Fiscalizar o cumprimento dos encargos da presente doação, aplicando-se, se necessário,
as penalidades decorrentes de eventuais descumprimentôs e a revogação prevista na Cláusula quarta.

lll. Publicar este instrumento no Portal Nacional de Contrôtações Públicas (PNCP), na forma
do artigo 94 de Lei ns 14.133, de 2027.

ParágraÍo Segundo- Ao donatário compête:

l. Utilizar o objeto unicamente para a execução des ações e aüvidades dâ Rede de Atenção
às Urgências no âmbito do SUS, exclusivamente no Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU

192), conforme preconizam as Portariâs de Consolidação ne 3 e 6/GM/MS, de 28 de setêmbro de 2077,
respectivamente.

ll. Manter os equipamentos discriminados como parte inteBrante do veículo, não podendo
estes serem utilizados em outros serviços ou outras dependências;

lll. Manter lninterru ptamente em funcionamento o veículo e seus equipamentos e assumir
os custos operacionais decorrentes;

lV. Conservar e manter a identificação visual preconizada pelo Ministério da Saúde por
mêio do Mânual de ldenüdade Visual disponível no sÍüo eletrônico da Blblioteca Virtual em Saúde

do Ministério da Seúde

V. <hÉpgLlbyC!êstê-U-d.e.gov.brlbvs/publicacoes/manual_identidade visual samu.pdÍ>,
conforme a padronização estabelecida pela Coordenação-Geral de Urgência- CGURG/DAHU/SAES/MS.

\/l Efô+'.âi â 6.á.,+áh.ã^ ^,ôr,ôâl'i\,. a aa*atirr: á^ r,ôí.i'l^ ô ô^,'iâ.aôãt^c Á,r'.^1ô ^
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Vll' Providenciar, no prezo máximo de 30 (trinta) dias, contados da entrega de recebimento
do veículo, a transferência de titularidade conforme chassi constante no anexo, devendo paía tanto
providenciar toda a documentação e observar as exigências do referido órgão, bem como às suas
expensas custeâr e adimplir eventuais taxas e demais tributos que sejam necessários, caso houver.

vlll. Responsabilizar-se por qualquer dano ou infração(ões) comeüda(s), â partir dã
firmatura deste Termo, na utilização e condução do veículo;

lX. Providenciar o seguro totâl do veÍculo após o recebimento do veículo.

X. Enviar cópia digitalizada do Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV) em
nome do donatário para o e-mail: lggistica.da hurôsaude.gql§;.

Xl. Conforme Nota Técnica ne25/2024- CCURG/DAHU/SAES/MS- o ente federativo
contemplado com o veículo para uso exclusivo no Programa SAMU 192 deverá inserir as inÍormações

^pertinentes na Ferramenta REDMINE, no endereço eletrônico. <https:.üg nanca u-t8:e
redmine.saude.gov. brllogin ?back url=http-Llr?62f%2JgÕvernãnca-cgu!g: redmine.saude.g ov.bryo2t>,
uma vez que análises futuras serão realizadas pela validação dos dados ali inseridos. Caso o ente não
tenha acesso à plataforma, deverá solicitar pelo e-mail: samulg2cggg@laude.gov.br ou
I os i sfi ca.csu re(ô s a ude.sov. br.

PaágraÍo Terceiro - O DONATÁR|O, alem de se comprometer a dar pleno cumprimento ao
estipulado nas Cláusulas do presente Termo, declara que cumprirá integràlmente as obrigações listadas.

PaÉgrafo Quarto - A responsa bilidade pelas obrigações assumidas no presente Termo de
Doação com Encargos é única e exclusiva do DONATÁRIO, cujo início se dá com a assinatura do presente
termo.

Parágrafo Quinto - O DONATÁR|o obriga-se a cumprir as obrigaçôes decorrentes deste
Termo pelo prazo que perdurar a execução do Progrâma SAMU 192, que será de, no mínimo, cinco anos.

Parágrafo Sexto - Findo o prazo de execução do Programa SAMU 192 pelo DONATÁRIO e,
não havendo revogação do presente Termo de Doação, ao término da vida útíl do(s) bem(ns) objeto da

^ doação caberá àquele proceder à destinação ambientalmente correta dos bens, em conformidade com a

Política Nacíonal de Resíduos Sólidos, nos termos da Lei ne 12.305, de 2 de agosto de 2010, suas
âltêrações posteriores e respectivos regulamentos.

cúusulA qUARTA - DA REvocAçÃo

Em caso de constatação pela DOADORA ou pelos órgãos de controle interno e externo de
não utilização do bem doado para os fins e na forma a que se propôe a presente DOAçÃO, será
promovida a revogação deste Termo de Doação com Encargos, estando reservado à DOADORA o direito
de reclamar a restituição do(s) bem(ns) doado(s) e realocá-lo(s) em outro serviço previamente indicado e
apto, sem dlreito de indenização à D0NATÁR|A.

Parágrafo Primêiro - Revogada a doação deverá o DONATÁR|O devolver imediatamente o
OBJETO DA DOAçÃO à UNIÃO, arcando com os custos da devolução e sem qualquer ônus financeiro
pêndente.

PaÉgrafo Setundo - A devolução do bem pelo DONATÁR|O ao DOADOR, voluntária ou êm
decorrência de descumprimento de obrigação, será acompanhada de laudo técnico realizado por
empresa autorizâda pelo Ministério da Saúde, que ateste o êstâdo de conservaÇão e a funcionalidade do
veículo e de seus equipamentos.

ParágraÍo Terceiro - 0 DoNATÁR|O custeará a avaliação do bem antes da devolução
mencionada no parágrafo segundo.

Parágrafo quarto - Em caso de deterioração do bem antes do término da vigência das
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a restituição do valor integral do bem ao DOADOR, conforme nota fiscal de aquisição do bem, aplicada a

devida correção monetáría.

Parágrafo Quinto - A revogação do Termo, quando resulte dano ao erário, enseja a

instauração de Tomada de Contas Especial.

Parágrafo Sexto - A DOADORA, sob seu exclusivo juízo de conveniência e oportunidade,

desde que devidamente .jusüficado, poderá reservar-se o direito de reclamar a restituição do valor

atualizado do OBJETO DA DOAÇÃO, em substituição à devolução do bêm, no caso de revogação deste

Termo de Doação com Encargos.

cúusurÁ eurNTA - DA AvALnçÃo Do BEM

- Ao OBJETO DA DOAÇÃO é atribuído o valor unitário de R5289.000,00 (duzentos e oitenta e

nove mil) reais, conforme valor expresso em nota fiscal da contratada, para atendimento do Programa

SAMU 192, sendo assim dispensado o Laudo Técnico elaborado por Comissão Especial de AvaliaÇão,

nos moldes do art. 10 do Decreto n.9.373/2018, por se tÍatar de veículo Okm.

CúUSULA SEXTA - DO DE5FAZIMENTO DO BENS

0 desfuzimento dos bens permanentes objêto deste Termo de Doação somente poderá ser

efetuado após comprovado o estado de inservibilidade destes, em conformidade com a lnstrução

Normativa na 205/88-SEDAP/PR e Decreto n. 9.373, de 11 de maio de 2018, o que há que ser atestado
por meio de prévio parecer técnico de comissão local insütuída pãra este fim, conforme o referido

decreto, no qual também deverá resta r atestada a ausência de responsabilidade da DONATÁRh por tal

estado.

Havendo responsabilidade da DONATÁR|A pelo estado de inservibilidade do(s) bem(ns),

deverá essa indenizar o equivalente ao valor integral do bem ao DOADOR, conforme nota fiscal de

aquisíção do bem, aplicada a devida corÍeÉo monetária.

cúusuLA sÉTrMA - DA cESSAçÃo Dos ENCARGoS

A cessação dos encargos e, consequentemente, a ausência de aplicação das penalidades

previstas na cláusula quarta deste termo, pode ser consentida desde que atestado por meio de prévio

parecer técnico pela unidade do Ministério da Saúde, responsável pelo Programa SAMU 192, que

demonstre:

| - O atendimento do interesse público com o cumprimento dos encargos, pelo prazo de 05

(cinco) anos da data de fabricação do veículo, o qual se deprecia;

ll - A ptausibílidade do pedido do DONATÁR|O, sendo justificável considêrando-se os

princípios administrativos (tais como o princípio da moüvação, da economicidade, da eficiência e a

supremacia do interesse Público);

lll - A ausência de prejuízo/danos ao erário e que o(s) bem(s) está(ão) anüeconômico(s),

irrecuperável(eis) ou ocioso(s), sendo mais bem aproveitado(s) em outra finalidade, diferente da prevista

no enca rgo.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrotarla da Rôcolta Fêdêral do Brasil
Procuradorla€oral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COi,l EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIUDA ATIVA DA UNIÂO

Nome: J.E SERVICO DE VISTORIA LTDA
CNPJ: 53.477.525/0001-89

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar ê inscrevêr quaisquer dívidas de
responsabilidâdê do sujeito passivo âcima identificado que vierem a ser âpuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Fedêral do Brasil (RFB) com
exigibilidâde suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de dêcisâo judicial que delermina sua
desconsideração paÍa fins de ceÍtificâção da regulaÍidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscriçõês em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

conforme disposto nos arts. 205 ê 206 do crN, êste documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o êstabelecimênto matriz e suas íiliais e, no caso de ente íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiqóês sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 9.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão eslá condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endeÍeços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.7S1, de2t1|Ot2O1,4.
Emitida às 11:17126 do dia 2410212026 <hoÂ e data de BrasÍlia>.
válida até 2310812026.
Código de controle da certidão: 5885.95D4.1842.8909
Qualquer rasura ou emenda invalidará estê documento.

ü
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ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúMERo DE rNScRtçÃo
53.477.525/0001{9
MATRIZ

coMpRovANTE DE |NSCR|çÂO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DAÍADEABERTURA

12101t2024

NOME EMPRESAR]AT

J.E SERVICO DE VISTORIA LTOA

T iULO DO ESÍAAELEC|MENÍO (NOME OE

VELOXCÀR
)

IGO E

82.99-7.99 . outres atlvidadô3 d€ arrvlço3 praatados pÍlnclpalm€nto às êmprcaas íão e3pociÍic.das ant€rlormentô

coorGo E ICAS

Não inÍoÍmada

DGOE OA JL]

2C6-2 - Sociêdade EmpÍqaária Llmlt!d8

AV AGENOR BATISTA DA SILVA
NÚMERo

12
COMPLEVENÍO

SALA 49OB

CEP

48.490{00
8ÀIRRO/DISTRITO

CENTRO INHAMAUPE

ENDERÊÇO

vTSTocARTNHAMBUPE@HOTMAtL.COM
ÍÊLÉFONE
(7s) 9915.7765

ENTE F€OERAÍIVO RESPON VEL (EFR)

CADASTRÁL

12101t2024

MÔTIVO OÊ SI CADA§TRAI

SIÍUA ESP oÀrA DA STTUA9ÃO ÊSPECT L

PORTE

ME

BA

Aprovado pela lnstruçâo Normativa RFB no ?.119, de 06 do dozombro de 2022.

Emitidô nô dia 05/05/202e às í5:59:01 (dats o hoÍa de Brasilta). Pâgina: 1/1
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GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 0410512026 14:37

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emltlda para os êíclto3 dos rÉs. í13 e 114 da Lêl 3.956 de l.l dê dezsmbro dc ,1981 - Códlgo
Tributário do Estado da Bahla)

Cenidáo Nô: 2026201A1É4

RAzÃo soctÂL

xxroüxxxxxxxxroo(xxxxxxxx§xxxxxxxxxxxx

rNScRtÇÁo ESTADUAL CNPJ

53.477.525/0001-E9

Fica certiÍicado qua nâo constâm, atê a pressnte data, pêndências de responsabilidade da pêsso6 física ou jurídica acima
idêntmcada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Estâ certidáo engloba todos os sêus estabeleclmentos quanto à Inexlstêncla de débltos, lncluslve os lnscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Gerâl do Estado, ressalvado o direito da Fazenda pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 041051202A, conÍorme Portarlâ no 918/99, sendo vállda por 60 dlas, contados a partir da data ds sua
emtssao

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRU
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://www.seÍaz.ba.gov.bí

Válida com a aprasentaçáo conjunla do cartâo original de inscÍiçáo no CpF ou no CNPJ da
Sêcretaria dâ Receita Federal do MinistéÍio da Fazenda.

Pigina I de I RelCeÍtidaoNegâ1iva.rpl
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Preíeltura Municipal de lnhambupe
SECRETARIA DE FINANçAS E PLÂNEJAMET{TO

PRAÇA DA BANDEIRA, 74

CENÍRO - INHAMBUPE - BA CEP: 4849C-000

CNPJ: 13.647.í85i0001-72

Nome/Râzão Social:

Nome Fantasia;

lnscÍiÇão Municipal:

Enderêço:

CERflDÃO NEGATTVA DE DÉBITOS
l{úmoro: 000021/2026.E

J.E SERVTçO DE VTSTORTA LrOA

VELOXCAR

9900944 CPF/CNPJ: 53.477.J2s/0001{9
AVN AGENOR BATISTA DA SILVA, 490 RESIDENCIAU COMERCIAL

CENTRO INHAMBUPE - BA CEP: i18490{00

RESSALVADO O DIREITO DA FAZÉNBA MUNIêIPAL êOÊRÂR AUAISEUER. DÊBITos oUE VIEREM A SER
APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃo CoNSTAM DÉBIToS
TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICIPIO.

ObsoFiação:

Esta certidâo loi omitlda cm 2t/0tÍ102t côm basa n6 Código TÍibutáílo Munieipal.

Certidão válida até. 22/0712029

Esta certidão abrângê somôntê a Inscriçãô Munleipal aeima idôntifieâdâ.

Código de controle desta certidão: í800013086,14000ü003012í 80000021202601239

Cedidáo emitida êlêtronicsmênte vla lnternet. A aceltação desta certidão êstá eondiclonadâ à v6rificâção do 6ua
autenticidade na lnternet, no êndêreço eletrônico:
https://inhambupe.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autênticidade

ÀlenÇáo: Qualquer raaura ou ômsnda invâlidBrá est6 documsnto
lmpresso êm M/05/2026 tu 14t39r38
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Voltar Ímprimir

G/|.gXâ-
!: ":.tr,.a -rt,:rl.laL;l,a; F tj DEaÁ I

eertifleedo de Regularldade
do FGTS - CRF

Inscriçâor
Rarão

ocialr
Endereço;

53..r7?.9t5lOôôt-8§

.,.E SERVICO DE VISTONA LTDA

AVE AGENOR BATISTA DA SILVA 12 SALA 49OB / CENTRO / INHAMBUPE /
BA / 48490-000

A Caixa Econômlcà Fedcral, no uco d6 atrlbulção que lhe confcre o AÊ.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O prêscntê Cêrtlflcado não setvirá de prova contr6 cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldadc: 23/04/2026 a 22/ AS / 2026

eoÉficrção Númeror 202604232t176208845629

Informaçào obtida em 04/03/2026 14:38;29

A utillzàção destê CêÊirleâdo par6 os flns prêvistos cm Lêl cstâ
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caíxa.gov.br
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CER,IIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRAAAÍ.IIISTAS

Nome: J.E SERVICO DE VISTORIÀ LTDÀ (MÀTRIZ E EILIAIS)
CNP,J: 53.477. 525l0001-89
Cêltldlo n'r 45715600/2026
Expedição I 04/05/2026. às 14:38:49
Validade3 3L/t0/2026 - 180 (cento e oitenta) dlas, eontados da data
de sua expedição,

Certifiea-s€ que ü.ü gÊnvteo DB vtlloÀtÀ ,J!Dr (ur!f,t! f !ÍÍJIÀIE),
.inscrito (a) no CNPJ sob o nô 53.4?7.525l0001-89, NÃO CONsrà como
j,nadimplente no Banco Nacional de Devedores TrabaLhistas.
Certidãô emitida com base nos alts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabalho/ acrescentados pel-as Leis ns.' L2.440/2OLl e
13.461 /20l-7, ê no Àto 0!/2022 da CGJT, dê 2l- de janei-ro de 2022.
Os dados constantes desta Certj-dão são de respons ab i l idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
â todos os seus estabel-ecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta cerridão condiciona-se à verif icaçã.o d.ê sua
autenticidade no portal do Tribunal- Super j-or do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emítida gratuitarnente.

rNroR!{ÀÇÂo tilrôltrrtltrt
Do Banco Nêcional de Devedores Trabathistas constam os dados
necessários à j,dentificação das pessoas naturais e jurídicas
!nadimplentes perante a Justiça do Trabalhô quanto às obrigações
estabeLecj-cias em sentença condenatória transj-tada em julgado ou em
acordos judiciais trabal-histas, inc.l_usive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorárros, a custas, a
emolumentos ou a recol,hlmêntos determinados em Ieii ou decorrentes
de execuçã.o de acordos firmados perante o Ministério públ,ico do
Trabalho, Comissâo de ConciliaÇão ?révia ou demais titulos que, por
disposição J-egal, contiver força êxecutj-va.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 007-2026-CE  
CONCORRENCIA PÚBLICA Nº 003-2026-CE 

 
 
A Prefeitura Municipal de Inhambupe-BA, torna público o extrato do contrato de nº 007-2026-CE. Objeto: 
Contratação de empresa especializada em engenharia para execução das obras de construção de um Campo 
de Futebol e de uma Praça Pública na Comunidade de Matinha, Município de Inhambupe-BA, 
compreendendo o fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos e todos os serviços necessários à 
execução completa da obra. Empresa Contratada: CONSTRUTORA IRMÃOS ESPIRITO SANTO 
EIRELI, inscrita no CNPJ - 05.023.570/0001-10. Valor global: R$ 460.822,00 (quatrocentos e sessenta mil, 
oitocentos e vinte e dois reais). Dotação Orçamentária: Orgão-0700, Unidade-0701, Ação – 1013, Elemento 
– 44905100, Fonte-500.0000 / 501.0000 / 700.0000 / 701.0000 / 706.3110. Vigência: 06 (seis) meses. 
Inhambupe/BA, 06/05/2026. Hugo Cavalcanti Reis Simões- Prefeito Municipal. 
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